
ESTADO DE GOIÁS

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA

RUA BEJAMIM RORIZ, s/n
Tel. (061) 621-1025 - 621-1026 - 621-1848 - 621-2080

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER nÇ 060/91

Designada a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDA­
ÇÃO, para emitir parecer ao Projeto de Resolução de autoria da MESA, 

que " Dispõe sobre a participação de Delegação da Camara Municipal de 
Luziãnia no Congresso Nacional de -Vereadores em Natal-RN," SOMOS de 
parecer FAVORÃVEL a sua tramitação, uma vez que atende as exigências' 
constitucionais, reg i men tais e legais.

Requer dispensa de extração de cópias.

SALA DAS COMISSOES, aos 20 dias do mês de junho de 1991.

VEREADORES: LUIZ FERNANDO DE MELO - Presidente
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ESTADO DE GOIÁS

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA
RUA BEJAMIM RORIZ, s/n
Tel. (061) 621.1025 - 621.1026 - 621.1848 - 621.2080

EMENDA MODJ.FICATIVA

" Modifica o Caput do art. 2^ do Projeto de' 
Resolução que Dispõe sobre a participação de 
Delegação da Câmara no Congresso Nacional de 
Vereadores em Natal-RN."

0 art.2^ (.Caput) do Projeto de Resolução que Dispõe' 
sobre a participação de Delegação da Câmara no Congresso Nacional de 
Vereadores em Natal -Rn, passa a ter a seguinte redação:

Art. 2s- A Delegação desta Casa será composta de 02 

(dois) Vereadores.

PLENÁRIO 30SE RODRIGUES DOS REIS da Câmara Municipal
de Luziânia, Estado de Goiás, aos 21 dias do mês de junho de 1991.

1 p’ *‘rr . oiscussao e voiaçâo
Oe voios.

Mu’

c ;
I' Ssr ' :

2* Sr', st

umèípai
x
.


